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1

 

				Justiça Federal da 1ª Região

				Varas e Juizados (1º grau)
 

 

			    Informações do processo
 

 

 

Detalhe do Processo

						    Número do Processo: 0043177-70.2015.4.01.3800
						    Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
						    Órgão Julgador: 14ª Vara Federal Cível da SJMG
						    Órgão Julgador Colegiado:
						    Data de distribuição: 19 de Agosto de 2015
						    Assunto:
    DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826)  -  Partes e Procuradores (8842)  -
Sucumbência (8874
    DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO (9985)  -
Licitações (10385)  -  Sanções Administrativas (10390
    DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO (9985)  -
Contratos Administrativos (10421)  -  Rescisão (10425

Polo Ativo
Nome Parte Tipo Parte

CRISTIANO REIS GIULIANI EXEQUENTE

STEFANIA CRISTINA DE FREITAS ROCHA ADVOGADO

Polo Passivo
Nome Parte Tipo Parte

PROJETA - CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA

EXECUTADO

FAICAL ASSRAUY ADVOGADO

CAMILA AMIR CIFUENTES OLIVEIRA
ARAGAO DUTRA

ADVOGADO

RAMON DINIZ TOCAFUNDO ADVOGADO

Movimentação do Processo
Data de atualização Movimento

19/10/2021 17:04:35 Conclusos para despacho

18/10/2021 17:07:42 Juntada de petição intercorrente

16/10/2021 01:20:25 Decorrido prazo de PROJETA -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
em 15/10/2021 23:59.

19/08/2021 10:57:38 Juntada de manifestação
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			   Visualizado/Impresso em:29/10/2021 09:05:40

Data de atualização Movimento
17/08/2021 10:59:39 Expedição de Outros documentos.

17/08/2021 10:59:22 Juntada de certidão de processo
migrado

17/08/2021 10:58:53 Juntada de certidão

17/08/2021 10:55:35 Juntada de certidão
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA FEDERAL DE 1° GRAU EM MINAS GERAIS

- 14a VARA -
PROCESSO N°: 43177-70.2015.4.01.3800

SENTENÇA
ACÃO ORDINÁRIA: Processual Civil. Revisão do valor da causa. Não
recolhimento de custas processuais complementares. Descumprimento
de despacho. Indeferimento da petição inicial. Extinção do processo
sem resolução do mérito.
TIPO: "C" - Resolução CJF n° 535, de 18/12/2006
CLASSE: 1701
AUTORAS: Projeta - Consultoria e Serviços LTDA
RÉ: Conselho Regional de Contabilidade - CRC/MG

Trata-se de ação ordinária, com pedido de
antecipação de tutela, ajuizada por Projeta - Consultoria e Serviços
LTDA, em face do Conselho Regional de Contabilidade - CRC/MG,
com pedido de antecipação dos efeitos da tutela visando "o
afastamento da sanção administrativa aplicada à Autora e o
restabelecimento do contrato celebrado entre as partes."

Decisão de fls. 116/117 indeferiu o pedido liminar e
determinou a citação da requerida.

Às fls. 119/121, a parte autora opôs embargos de
declaração contra a decisão requerendo que fosse apreciado o pedido
de antecipação de tutela após a oitiva do Réu.

Determinação de f l. 122 conheceu dos embargos
declaratórios, mas negou-lhe provimento, reiterando a determinação de

citar o Réu.

O Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais
apresentou contestação às fls. 129/903.

Decisão de fls. 905/906 revisou o valor da causa,
determinando à Autora que promovesse o recolhimento das custas
processuais iniciais complementares.

Regularmente intimada, a parte autora não cumpriu
com a determinação da decisão, no prazo fixado.

É o breve relatório, decido.

Verifico obstáculo ao prosseguimeníõ do feito,

consubstanciado no descumprimento da determinação endereçada à
parte autora, nos termos do art. 290 do Novo O^C, para recolhimento
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA FEDERAL DE 1° GRAU EM MINAS GERAIS

-14aVARA-

PROCESSO N°: 43177-70.2015.4.01.3800

das custas processuais iniciais.

O art. 321, parágrafo único do Novo CPC, assim

dispõe:

Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não
preenche os requisitos dos art. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar
o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo
de 15 (quinze) dias, a emende, ou a complete, indicando
com precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência,
o juiz indeferirá a petição inicial, (destaquei).

Por sua vez, o art. 330, IV, determina o indeferimento
da petição inicial quando não atendidas as prescrições do art. 106 e

321 do Novo CPC, acarretando a extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do art. 485, l, do Novo CPC.

Por estes fundamentos, indefiro a inicial e extingo o
processo, sem resolução de seu mérito, com base nos arts. 485, l, e

330, IV, todos do Novo Código de Processo Civil.

Em face de sua sucumbência, condeno a parte autora

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao

patrono da parte ré, os quais fixo em10% sobre o valor atualizado da

causa, nos termos do art. 85, parágrafos 2°, 3° e 6°, do novo CPC.

Devolvam-se à parte autora as quatorze caixas

contendo documentos que encontram-se acauteladas em Secretaria,
mediante recibo nos autos.

distribuição.
Transitada em julgado, ao arquivo com baixa na

P. R. I.

Belo Horizonte, ?H de maio de 2016.•&*

GabrRSL

Anna Qrlatina Rocha Gonçalves
Juíza Fedpraí Substituta - 14a Vara/SJMG
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JCRCMG
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DE MINAS GERAIS

DELIBERAÇÃO CRCMG N.° t258, DE 9 DE JULHO DE 2015.

Acata o laudo da Fundação Cristiano

Otoni sobre os projetos estrutural, de

contenção e de drenagem apresentados
ao CRCMG pela empresa Projeta
Consultoria e Serviços Ltda.

O CONSELHO DIRETOR DO CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e

regimentais1

Considerando a decisão da comissão especial de acompanhamento da

obra de construção da nova sede administrativa do Conselho Regional de

Contabilidade de Minas Gerais, designada conforme Portaria CRCMG n.° 90/2014, de

acatar o laudo da Fundação Christiano Ottoni, elaborado pelos Professores Doutor

Roberto Marcio da Silva, Doutor Ney Amorim Silva e Mestre Antônio Ananias de

Mendonça, lotados no Departamento de Engenharia de Estruturas da Escola de

Engenharia da UFMG, o qual concluiu por considerar a inviabilidade técnica e

construtiva dos projetos estrutural (infra e supraestrutura), de contenção e de

drenagem elaborados e entregues ao CRCMG pela empresa Projeta Consultoria e

Serviços Ltda.;

Considerando que o laudo aponta que os projetos estão incompletos,
com um nível de detalhamento muito abaixo do necessário, o que impossibilitaria as

suas respectivas execuções;

DELIBERA:

Art. 10 Acatar o laudo da Fundação Christiano Ottoni, elaborado pelos
Professores Doutor Roberto Marcio da Silva, Doutor Ney Amorim Silva e Mestre

Antônio Ananias de Mendonça, lotados no Departamento de Engenharia de Estruturas

da Escola de Engenharia da UFMG, o qual concluiu por considerar a inviabilidade
técnica e construtiva dos projetos estrutural (infra e supraestrutura), de contenção e de

drenagem elaborados e entregues ao CRCMG pela empresa Projeta Consultoria e

Serviços Ltda.

Art. 2° Determinar a adoção de medidas judiciais cabíveis, buscando o

ressarcimento ao CRCMG do valor já pago à empresa Projeta Consultoria e Serviços
Ltda. pela prestação dos serviços.

Art 30 Determinar a realização de outro processo de contratação para a

elaboração de novos projetos.

Art. 40 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Contador Marce-urélio'unha de Almeida

Presidente
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				Justiça Federal da 1ª Região

				Varas e Juizados (1º grau)
 

 

			    Informações do processo
 

 

 

Detalhe do Processo

						    Número do Processo: 0019068-55.2016.4.01.3800
						    Classe Judicial: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
						    Órgão Julgador: 14ª Vara Federal Cível da SJMG
						    Órgão Julgador Colegiado:
						    Data de distribuição: 19 de Abril de 2016
						    Assunto:
    DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO (9985)  -
Contratos Administrativos (10421)  -  Rescisão (10425

Polo Ativo
Nome Parte Tipo Parte

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DE MINAS GERAIS

AUTOR

CRISTIANO REIS GIULIANI ADVOGADO

Polo Passivo
Nome Parte Tipo Parte

PROJETA - CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA

REU

FAICAL ASSRAUY ADVOGADO

AMANDA VENTURA ARAUJO ADVOGADO

CAMILA AMIR CIFUENTES OLIVEIRA
ARAGAO DUTRA

ADVOGADO

Movimentação do Processo
Data de atualização Movimento

14/07/2021 16:17:34 Conclusos para decisão

12/07/2021 19:27:19 Juntada de manifestação

02/07/2021 22:18:17 Expedição de Comunicação via
sistema.

28/06/2021 22:18:26 Processo devolvido à Secretaria

28/06/2021 22:18:23 Proferido despacho de mero
expediente

05/06/2021 18:20:44 Juntada de certidão

384



2

 
 

			   Visualizado/Impresso em:29/10/2021 09:02:16

Data de atualização Movimento
03/05/2021 16:39:47 Conclusos para decisão

03/05/2021 16:37:04 Juntada de certidão

02/05/2021 20:13:35 Expedição de Outros documentos.

29/04/2021 16:14:52 Juntada de certidão

27/04/2021 20:12:13 Juntada de manifestação

20/04/2021 16:44:11 Juntada de manifestação

22/03/2021 17:43:40 Expedição de Comunicação via
sistema.

22/03/2021 17:43:40 Expedição de Comunicação via
sistema.

25/02/2021 16:55:19 Juntada de manifestação

08/02/2021 11:45:15 Juntada de manifestação

20/01/2021 15:19:05 Expedição de Outros documentos.

04/12/2020 12:58:11 Juntada de petição intercorrente

03/12/2020 10:32:20 Expedição de Outros documentos.

03/12/2020 10:30:02 Juntada de certidão de processo
migrado

03/12/2020 10:16:24 Juntada de certidão
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PE-002/AF 
4/10/2018 

 

 

OBJETO 

Contratação do Advogado Cristiano Reis Giuliani - OAB/MG 74.021 e 
OAB/DF 23.257 – para continuidade na prestação de serviços 
advocatícios, relativa à ação judicial nº 0019068-55.2016.4.01.3800 
proposta pelo CRCMG contra a empresa Projeta Consultoria e 
Serviços Ltda, conforme processo de Inexigibilidade n.º 015/2021. 

SETOR 
SOLICITANTE 

Presidência do CRCMG  
Gerência Administrativa e Financeira 

JUSTIFICATIVA Constante do Projeto Básico 

 VALOR 
ESTIMADO 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais)  

 
 

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Maria Aparecida Lopes Monteiro Cardoso 
Diretora Adjunta de Gestão de Recursos 

 
 
 
 

À superior consideração 
do Sr. Presidente. 

Autorizo a abertura do respectivo 
processo, respeitando a legislação vigente 
e demais normas aplicáveis à espécie. 

 
Em: 04/11/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
Em: 04/11/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

  

SOLICITAÇÃO / AUTORIZAÇÃO 
ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Contadora Rosa Maria Abreu Barros 
Presidente do CRCMG 

Assinado digitalmente por:
MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO
CARDOSO
CPF: 994.036.416-49
Certificado emitido por AC Prodemge RFB
Data: 04/11/2021 09:50:14 -03:00

Assinado digitalmente por:
ROSA MARIA ABREU BARROS
CPF: 384.545.726-00
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 04/11/2021 13:38:24 -03:00
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MINUTA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA 

 

CONTRATANTE: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS – CRCMG, 

autarquia inscrita no CNPJ sob n. 17.188.574/0001-38, com endereço na Rua Cláudio 

Manoel, 639, Savassi, Belo Horizonte, MG, CEP 30140-105, neste ato representado por 

sua Presidente Contadora ROSA MARIA ABREU BARROS. 

CONTRATADO: 

CRISTIANO REIS GIULIANI, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MG sob n. 

74.021 e na OAB/DF sob n. 23.257, no CPF sob n. 972.298.816-68, com escritórios no 

SRTVN 701, conj. C, torre B, unidade 415, Ed. Centro Empresarial Norte, Brasília, DF, 

e na Rua Paulo Afonso, 146, unidade 211, Santo Antônio, Belo Horizonte, MG. 

As partes acima identificadas ajustam as seguintes cláusulas. 

PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Continuidade na prestação de serviços advocatícios, referente ao patrocínio da ação 

judicial n. 19068-55.2016.4.01.3800, em andamento na 14ª Vara Federal da Seção 

Judiciária de Minas Gerais. 

1.2. O trabalho jurídico inclui a continuidade e o acompanhamento de todos os 

expedientes necessários, cabíveis e pertinentes, até última instância. 

 

SEGUNDA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

2.1. A título de honorários advocatícios, as partes ajustam os seguintes valores, para 

os serviços descritos na cláusula primeira: 

a) em caso de êxito, o CONTRATADO fará jus ao valor de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da condenação, a ser pago, em até 5 (cinco) dias úteis após a data 

de publicação da sentença; 

b) em caso de êxito, para a fase recursal, a tramitar em Brasília-DF, o 

CONTRATADO fará jus ao equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

condenação, a ser pago, em até 5 (cinco) dias úteis após o transitado em julgado. 

Em caso de perda, todos os recursos deverão ser interpostos pelo contratado sem 

nenhum ônus para o Conselho; 

Os valores acima sujeitam-se a tributação na forma da lei e não incluem as 

despesas processuais, como custas e honorários periciais, cuja responsabilidade 

se dará na forma da cláusula terceira. 

2.2. Todos os valores serão corrigidos pelo IPCA ou outro índice que venha a substituí-

lo e reflita a correção monetária, a cada 12(doze) meses, a partir da data da 

contratação.  

2.3. O vencimento de cada parcela acima independe de notificação judicial ou 

extrajudicial para constituição da mora. 

2.4. Depois do vencimento, incidem sobre o valor devido multa de 2%(dois por cento), 

juros legais e correção monetária. Caso haja procedimento judicial para cobrança dos 

honorários ora pactuados, serão acrescidos honorários de advogado, no percentual de 

20%(vinte por cento), além das custas e despesas processuais.  

2.5. Em caso de extinção do processo, por desistência ou transação extrajudicial, os 

honorários deverão ser repactuados para ajustá-los à fase em que se encontrar o 

processo. 
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TERCEIRA – DESPESAS 

3.1. As despesas como custas e honorários periciais serão de responsabilidade da 

CONTRATANTE, sendo as custas reembolsadas ao CONTRATADO pelos pagamentos por 

ele efetuados. 

QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE efetuar o pagamento nas datas e valores 

ajustados e proporcionar ao CONTRATADO as condições, documentos e informações 

necessárias para execução do objeto do contrato.  

QUINTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1. Constituem obrigações do CONTRATADO prestar os serviços na forma ajustada, 

assumir responsabilidade pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias entre ele e 

seus prepostos ou empregados, bem como as obrigações fiscais decorrentes do contrato.  

SEXTA – DA RESILIÇÃO UNILATERAL 

6.1. Qualquer das partes tem direito de resilir o contrato a qualquer tempo, mediante 

notificação à outra com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Em caso de 

resilição, ficarão ressalvados todos os compromissos de ordem financeira assumidos, 

vencidos, inclusive as obrigações pactuadas na cláusula segunda, os quais deverão ser 

pagos integralmente até o término do prazo da denúncia. 

SÉTIMA – PRAZO 

7.1. As partes ajustam entre si o prazo de 12(doze) meses para vigência deste contrato, 

a partir da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 

limite estabelecido no inciso II do art. 57 da Lei n. 8.666, de 21.06.1993. 

 

OITAVA - DA CONFORMIDADE COM LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

8.1. A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 13.709/2018, (LGPD), é a 

legislação brasileira que regula as atividades de tratamento de dados pessoais. O 

CRCMG seguindo as boas práticas de governança e compliance está comprometido com 

seus deveres de garantia da privacidade e de proteção de dados pessoais, e preza em 

todas as relações contratuais que os envolvidos adotem boas práticas de governança, 

visando sempre o interesse do respeito a legislação vigente. 

8.2. Neste sentido, o CONTRATADO declara estar ciente que o CONTRATANTE é uma 

entidade de fiscalização tendo como uma de suas atividades precípuas, o registro de 

categoria profissional, regida pelo princípio do acesso à informação normatizado pela 

Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). Sendo assim, realiza o tratamento de 

dados para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, 

com o objetivo de executar as competências legais e cumprir as atribuições legais do 

serviço público, e, portanto, eventuais dados pessoais dos sócios, representantes legais, 

prepostos e demais envolvidos na relação do objeto do presente contrato, estarão 

disponíveis no Portal da Transparência, nos termos do art. 23 da LGPD. 

8.3. O CONTRATADO no ato da assinatura do presente instrumento aditivo, declara que 

se encontra em processo de adequação, ou já está adequada e capaz de garantir a 

devida proteção e manuseio dos dados pessoais que sejam tangíveis, ou que, 

pessoalmente identifiquem ou tornem identificáveis, quaisquer empregados, clientes, 

agentes, usuários final, fornecedor, contatos, ou qualquer pessoa natural cujos dados 

pessoais sejam objeto de tratamento das respectivas instituições a quem pertencem os 

sócios quotistas incluindo suas filiais, subsidiárias, ou grupo econômico a que 

pertençam, em conformidade com a LGPD. 

8.4. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 

nas hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os 

serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 
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8.5. As partes deverão adotar todas as políticas e medidas protetivas definitivas na 

LGPD, promovendo políticas de proteção de dados com adoção de ferramentas 

tecnológicas, jurídicas e humanas, para coleta e proteção de dados pessoais de pessoas 

naturais, no âmbito do desenvolvimento do objeto do presente contrato. 

8.6. É vedado ao CONTRATADO a subcontratação do processamento dos dados pessoais 

recebidos, bem como a transferência do processamento ou tratamento para qualquer 

empresa ou terceiro, inclusive no exterior, sem o consentimento prévio por escrito dos 

titulares dos dados, no âmbito do objeto deste contrato. 

8.7. O CONTRATADO se compromete a, na execução das suas atividades 

contratualmente previstas, não coletar dados pessoais de terceiros sem a observância 

dos pressupostos da LGPD, tampouco compartilhar ou enviar tais dados para o 

CONTRATANTE, quando seu tratamento estiver em desconformidade com a referida 

legislação, sob pena de caracterizar inadimplemento contratual, passível, inclusive, de 

motivar a rescisão prevista no presente instrumento. 

8.8. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de 

dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso 

(log) e adequado controle de acesso baseado em função (role based access control) e 

com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como 

forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com 

terceiros; 

8.9. O CONTRATADO se compromete com a qualidade dos dados pessoais eventualmente 

fornecidos ao CONTRATANTE em decorrência do presente contrato, zelando pela entrega 

de dados corretos e atualizados, buscando sempre o melhor interesse dos titulares, 

respeitando os seus direitos e reforçando sua finalidade pública, na persecução do 

interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as 

atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da LGPD. 

8.10. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 

dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o CONTRATADO interromperá o 

tratamento dos dados pessoais, e os eliminará completamente com todas as cópias 

porventura existentes (seja em formato digital ou físico), no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, salvo quando O CONTRATADO tenha que mantê-los para cumprimento de 

obrigação legal ou outra hipótese da LGPD, sob pena de responsabilização 

administrativa, cível e penal. 

8.11. Em caso de eventual coleta de dados pessoais sensível, esta será realizada 

mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se o CONTRATADO por 

obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal 

de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos 

serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser 

compartilhados ou utilizados para outros fins. 

8.12. Eventualmente, as partes podem ajustar que o CONTRATANTE será responsável 

por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes no item 

8.10 acima. 

8.13. A parte informará imediatamente a outra parte, caso o titular dos dados, a ANPD 

– Autoridade Nacional de Proteção de Dados ou terceiros, solicitar informações sobre o 

tratamento de dados pessoais relacionados ao presente contrato ou mesmo determinar, 

legalmente amparada, a eliminação ou anonimização de dados compartilhados com a 

outra parte. 

8.14. O CONTRATADO cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 

referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis de 

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições 

e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle 

administrativo. 
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NONA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA/DIGITAL  

9.1. Nos termos da Lei nº 14.063/2020 e do Decreto nº 10.543/2020, as partes e as 

testemunhas concordam expressamente em utilizar assinatura eletrônica para 

ratificação e legitimação dos termos ajustados no presente instrumento, reconhecendo 

que a formalização, por esse procedimento, é bastante suficiente à sua integral validade 

jurídica e vinculação das partes ao Contrato. 

 9.2. As partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias 

originais (não eletrônicas) assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito 

de recusar ou contestar a validade das assinaturas digitais ou eletrônicas, na medida 

máxima permitida pela legislação aplicável. 

DÉCIMA – FORO 

10.1. As partes elegem foro da Justiça Federal - Seção Minas Gerais, com renúncia expressa 

a qualquer outro, para dirimir questões oriundas deste contrato, inclusive execução.  

Assim justos e contratados, por si e seus sucessores legais, a qualquer título, as partes 

assinam o presente em duas vias idênticas, acompanhadas de duas testemunhas, válido 

como título executivo na forma do art. 784, III, do Código de Processo Civil. 

 

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais – CRCMG 

Contratante 

 

 

 

 

__________________________________ 

Cristiano Reis Giuliani 

Contratado 

 

TESTEMUNHA: 

CPF:  

 

 

 

TESTEMUNHA: 

CPF: 
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DESPACHO DE PROCESSO PARA A ASSESSORIA 
JURÍDICA 

 

NÚMERO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO 234 

NÚMERO DO PROCESSO E 
MODALIDADE Inexigibilidade de Licitação nº 015/2021 

OBJETO 

Contratação do Advogado Cristiano Reis 
Giuliani - OAB/MG 74.021 e OAB/DF 
23.257 – para continuidade na prestação 
de serviços advocatícios, relativa à ação 
judicial nº 0019068-55.2016.4.01.3800 
proposta pelo CRCMG contra a empresa 
Projeta Consultoria e Serviços Ltda. 

 

À 
Assessoria Jurídica do CRCMG 
 
Sr. Assessor, 
 
Encaminhamos o presente processo para análise e emissão de parecer. 
 
 
 

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Maria Aparecida Lopes Monteiro Cardoso 
Diretora Adjunta de Gestão de Recursos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por:
MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO
CARDOSO
CPF: 994.036.416-49
Certificado emitido por AC Prodemge RFB
Data: 04/11/2021 10:08:02 -03:00
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ASSUNTO:  Inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição por se 
tratar de indivíduo ou empresa de notória especialização. 

 
 
 
RELATÓRIO: 
 
  Pretende o CRCMG contratar o advogado Cristiano Reis Giuliani, para 

continuar a defender direitos e interesses do Conselho na ação ordinária 
proposta contra a Projeta Consultoria e Serviços Ltda, processo 
nº00190685520164013800. 

 
  Este é o relatório. 
 
 
PARECER. 
 
    A contratação de profissionais sob o regime estabelecido pelo art. 25 

da lei de no. 8.666/93 constitui um fato comum, desde que o contratado 
preencha os requisitos previstos na norma. Contudo, a doutrina tem entendido 
que a enumeração das possibilidades pela inteligência do art. 25 não abrange 
todas as hipóteses, sendo, apenas, exemplificativo.  

 
   Assim é que, podemos destacar a tendência doutrinária abaixo, e seus 

defensores, no texto extraído da obra de Marçal Justen Filho, “ Comentários à 

Lei de Licitações E Contratos Administrativos, Dialética, 5ª. edição:                                 
 
   “ Quando se trata de dispensa, o legislador tomou a si a tarefa de 

discriminar os casos de contratação direta. Por isso, a dispensa de licitação 
depende de previsão explícita em lei, cujo rol é exaustivo e não pode ser 
ampliado. Já nos casos de inexigibilidade, o legislador reconheceu a 
impossibilidade de promover um elenco exaustivo, por ser logicamente 
impossível antever todas as situações em que ocorrerá a inviabilidade da 
competição. Por isso, ainda que a lei indique situações de inexigibilidade, o rol 
normativo tem natureza exemplificativa. Neste sentido, toda doutrina se 
manifestou, como se pode ver em Celso Antonio Bandeira de Melo, Carlos 
Pinto Coelho Mota, Carlos Ari Sundfeld, Diógenes Gasparini e Toshio Mukai. 
” 

 
   Portanto, desde que o gestor da casa, partindo de seu prudente alvitre, 

distinga no contratando as qualidades que a lei impõe para que se lhe reconheça 
os atributos da notoriedade, não há impedimento legal para a consecução do 
objetivo. 

 
   Para nortear, como parâmetro, o entendimento do que venha a ser 

notória especialização o TCU decidiu que  
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“ notória especialização será aquela que o gestor considerar a mais 

adequada para prestar os serviços previstos no caso concreto do 
contrato específico que pretender celebrar. Ressalvadas sempre as 
interpretações flagrantemente abusivas, defendo assim a tese de que se 
deve preservar margens flexíveis para que o gestor exerça esse poder 
discricionário que a lei lhe outorgou.” 
( Decisão de no. 565/95-TCU – TC no. 578/95 – primeira câmara – 
relator Ministro Carlos Átila Álvares da Silva ) 

 
   Diante do exposto, resta-nos concluir que a modalidade de contratação 

sem licitação tem previsão legal, mas que a avaliação do notório saber e o 
discernimento da conveniência e oportunidade da contratação (que são 
princípios basilares de Direito Administrativo ) inscrevem-se dentro da 
discricionariedade outorgada ao Presidente do CRCMG, que, nesta qualidade, 
deverá decidir a questão. 

 
   Este é o nosso parecer, sub censura. 
 
   Belo Horizonte, 04.11.2021 
 
 
   Willian Fernando de Freitas 
   Assessor Jurídico 
 
 
 
 
 
 
 
 

WILLIAN FERNANDO 
DE FREITAS

Assinado de forma digital por 
WILLIAN FERNANDO DE FREITAS 
Dados: 2021.11.04 15:34:57 -03'00'
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MAPA DE RISCOS 

Objeto Contratação do advogado Cristiano Reis Giuliani para continuidade na prestação de serviços advocatícios, referente ao patrocínio da 
ação judicial n. 19068-55.2016.4.01.3800, em andamento na 14ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais. 

Equipe de Planejamento 

Vinícius Tadeu Rezende Rosa 
Maria Aparecida Lopes Monteiro Cardoso 
Watson Bonifácio da Silva 
Izaias Angelo Gomes 

FASE DA ANÁLISE 
(  ) Planejamento da contratação 
(  ) Seleção do fornecedor 
(X) Execução do Contrato 

Nº Risco Consequência Tipo 

Avaliação Estratégia para eliminar ou minimizar 
a ocorrência do risco 

Estratégia de contingência caso o 
risco se concretize 

S
E

V
E

R
ID

A
D

E
 

A
B

R
A

N
G

Ê
N

C
IA

 

F
R

E
Q

U
E

N
C

IA
 

C
LA

S
S

E
 

Ação Responsável Ação Responsável 

1 

Provimento judicial contrário 
ao interesse do CRCMG, em 
razão de falha na execução 

dos serviços. 

Absorção de prejuízo 
econômico, devido ao 

não ressarcimento 
dos valores discutidos 

na demanda. 

Externa 2 1 2 4 

Promover o 
acompanhamento da 
execução do contrato, 

requerendo atualização 
do andamento do 

processo. 

Fiscal do 
Contrato 

Abertura de processo 
administrativo para 

apuração de 
responsabilidade, 

podendo haver 
aplicação de sanções. 

Gestor do 
contrato / 

Presidência 

 
 

A identificação, análise, avaliação e tratamento dos riscos dos processos de contratação do CRCMG são realizados em consonância com o Procedimento 
Geral PG-007/SQ – Gestão de riscos e oportunidades, considerando que o CRCMG possuí uma Política de Gestão de Riscos instituída, conforme Portaria CRCMG 
nº 132/2017, bem como observando os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017. 
 
Abrangência:  
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1: Local - Afeta aquele processo especificamente a que está relacionado. 
2: Adjacente - Afeta mais de um processo. 
3: Global - Afeta vários processos, internos e externos, impactando o Sistema de Gestão da Qualidade. 
 
Frequência: 
1: Rara - A ocorrência daquela falha é pequena. 
2: Eventual - A ocorrência daquela falha é ocasional. 
3: Frequente - A falha ocorre sempre, por diversas vezes. 
 
Severidade:  
1: Baixa - Levemente prejudicial. Impactos que não comprometem substancialmente o desenvolvimento do processo. 
2: Moderada - Prejudicial. Impactos que comprometem o desenvolvimento do processo ou o atendimento aos objetivos. 
3: Alta - Extremamente prejudicial. Impactos que comprometem substancialmente o desenvolvimento do processo, bem como o atendimento aos objetivos. 
 
Classificação do risco  
A classificação do risco consiste na multiplicação dos valores atribuídos aos fatores severidade, abrangência e frequência: CLASSE = SEVERIDADE x 
ABRANGÊNCIA x FREQUÊNCIA. 
 
A pontuação mínima possível a um determinado impacto é 1 (1 x 1 x 1), indicando que o aspecto não provoca qualquer efeito adverso. A pontuação máxima possível 
é 27 (3 x 3 x 3), o que significa que o aspecto é extremamente prejudicial. 
 
A classificação do impacto em ser ou não significativo obedece ao agrupamento definido abaixo: 
 
Resultado de 1 a 4: Risco tolerável. 
Resultado de 6 a 12: Risco moderado. 
Resultado de 18 a 27: Risco crítico. 
 
Os riscos externos e os riscos internos classificados como toleráveis não requerem uma ação específica de tratamento, devendo ser monitorados. 
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Cabe à Comissão de Governança, Riscos e Compliance realizar a priorização dos riscos classificados como críticos e moderados, classificando aqueles que são 
considerados riscos-chave e avaliando a necessidade de abertura de plano de ação, e levar à aprovação do Conselho Diretor. 
 
Tratamento do risco: 
O tratamento de riscos envolve a seleção de uma ou mais opções para modificar os riscos e a implementação dessas opções, que podem ser, entre outras: 
a) aceitar o risco; 
b) transferir ou compartilhar o risco com outra parte; 
c) evitar o risco pela decisão de descontinuar ou não iniciar a atividade; 
d) abrir plano de ação para mitigar ou reduzir o risco. 
 
 

Assinado eletronicamente por:
Watson Bonifacio da Silva
CPF: 039.253.086-44
Data: 04/11/2021 15:59:53 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Izaias Angelo Gomes
CPF: 046.926.156-05
Data: 04/11/2021 16:00:10 -03:00

Assinado digitalmente por:
MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO
CARDOSO
CPF: 994.036.416-49
Certificado emitido por AC Prodemge RFB
Data: 04/11/2021 16:12:28 -03:00

Assinado digitalmente por:
VINICIUS TADEU REZENDE ROSA
CPF: 084.184.086-50
Certificado emitido por AC Prodemge RFB
Data: 04/11/2021 16:38:01 -03:00
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MINAS GERAIS

Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 04.11.2021

11:22

NOTA DE EMPENHO

Nº Empenho Tipo do Empenho ProcessoData do Empenho

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.003

CNPJ / CPF

Dotação Orçamentária

CRISTIANO REIS GIULIANI 972.298.816-68

Exercício

922 ESTIMATIVA 015/202104.11.2021 2021

Descrição da Conta

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

Nome :

Endereço

CEP

:

:

:

SRTVN  701 CONJ. C, TORRE B - SALA 810

70719-900

Bairro : ASA NORTE

Cidade : BRASÍLIA UF : MG

Empenhos Acumulados Valor deste Empenho Saldo Atual

R$ 40.000,00 R$ 24.594,86 R$ 15.000,00  R$ 405,14

Valor por Extenso

Quinze Mil Reais

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARA CONTINUIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATÍCIOS, REFERENTE AO PATROCÍNIO DA AÇÃO JUDICIAL N. 19068-55.2016.4.01.3800, EM 
ANDAMENTO NA 14ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS, CONFORME 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2021. 999 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

Histórico do Empenho Qtde Parcelas Valor Unitário Valor Total Empenhado

Favorecido

Dados da Modalidade ( Fundamentação Legal )

Modalidade NúmeroComplemento

Inexigibilidade 015/2021

Banco : BRASIL Agência : 4887-9 Conta : 218.579-2

Projeto

5001 - SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS

Nº. Reserva

934

Número do Evento

1128

Descrição do Evento

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

SubProjeto

 - 

Núm. Controle

1122

Belo Horizonte, 04 de Novembro de 2021

___________________________________

Assinado por VINICIUS
TADEU REZENDE ROSA
(08418408650)
Data: 04/11/2021
16:53:09

Assinado por MARIA
APARECIDA LOPES
MONTEIRO CARDOSO
(99403641649)
Data: 05/11/2021 09:23:58

Assinado por ROSA
MARIA ABREU BARROS
(38454572600)
Data: 05/11/2021
09:39:07
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PORTARIA CRCMG N. º0158, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

Designa funcionários para executar as 
atividades de fiscal e de gestor do contrato 
celebrado entre o CRCMG e a empresa 
CRISTIANO REIS GIULIANI, cujo objeto 
consiste na contratação do Advogado 
Cristiano Reis Giuliani - OAB/MG 74.021 e 
OAB/DF 23.257, para continuidade na 
prestação de serviços advocatícios, 
referente ao patrocínio da ação judicial nº 
19068-55.2016.4.01.3800, em andamento 
na 14ª vara Federal da Seção Judiciária de 
Minas Gerais. 
 
 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE 
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 

Considerando as exigências previstas no artigo 67 da Lei n.º 8.666/1993 e 
na Instrução Normativa n.º 5/2017; 
 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Designar o funcionário Izaías Angelo Gomes para executar as atividades de fiscal 
técnico do contrato celebrado entre o CRCMG e CRISTIANO REIS GIULIANI, ficando 
responsável pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do objeto nos 
moldes contratados, observando o fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
 

Art. 2º Designar o funcionário Vinícius Tadeu Rezende Rosa para executar 
as atividades de gestor do contrato celebrado entre o CRCMG e CRISTIANO REIS 
GIULIANI , ficando responsável pela coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e da formalização 
dos procedimentos referentes aos aspectos que envolvam a prorrogação, a alteração, o 
reequilíbrio, o pagamento, eventuais aplicações de sanções e extinção dos contratos, 
dentre outras ações. 
 

Art. 3º Designar a funcionária Andreza Maia Bitarães para executar as atividades 
de fiscal técnico substituto do contrato celebrado entre o CRCMG e CRISTIANO REIS 
GIULIANI, ficando responsável por atuar na fiscalização técnica do contrato nas ausências 
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 
 

Art. 4º Designar a funcionária Maria Aparecida Lopes Monteiro Cardoso para 
executar as atividades de gestor substituto do contrato celebrado entre o CRCMG e 
CRISTIANO REIS GIULIANI, ficando responsável por atuar na gestão do contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 
 

398

http://www.crcmg.org.br/


PG-001/AQ 
21/6/2021 

REV CIRC 131/2021 

 
 
 

  

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi 
Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 

crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br 

2 
 

§ 1º O fiscal técnico do contrato deverá registrar todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, encaminhando-as ao gestor do contrato, para que 
sejam adotadas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei n.º 8.666/1993. 
 

§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico e 
o recebimento definitivo ficará a cargo do gestor do contrato. 
 

§ 3º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
e do gestor do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas cabíveis. 
 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e terá 
validade durante a vigência do contrato. 

 
 
 
 

Contadora Rosa Maria Abreu Barros 
Presidente 

Assinado por ROSA
MARIA ABREU BARROS
(38454572600)
Data: 05/11/2021
18:11:15

399

http://www.crcmg.org.br/


400



página 2 de 4 

 

TERCEIRA – DESPESAS 

3.1. As despesas como custas e honorários periciais serão de responsabilidade da 
CONTRATANTE, sendo as custas reembolsadas ao CONTRATADO pelos pagamentos por 
ele efetuados. 

QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE efetuar o pagamento nas datas e valores 
ajustados e proporcionar ao CONTRATADO as condições, documentos e informações 
necessárias para execução do objeto do contrato.  

QUINTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1. Constituem obrigações do CONTRATADO prestar os serviços na forma ajustada, 
assumir responsabilidade pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias entre ele e 
seus prepostos ou empregados, bem como as obrigações fiscais decorrentes do contrato.  

SEXTA – DA RESILIÇÃO UNILATERAL 

6.1. Qualquer das partes tem direito de resilir o contrato a qualquer tempo, mediante 
notificação à outra com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Em caso de 
resilição, ficarão ressalvados todos os compromissos de ordem financeira assumidos, 
vencidos, inclusive as obrigações pactuadas na cláusula segunda, os quais deverão ser 
pagos integralmente até o término do prazo da denúncia. 

SÉTIMA – PRAZO 

7.1. As partes ajustam entre si o prazo de 12(doze) meses para vigência deste contrato, 
a partir da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite estabelecido no inciso II do art. 57 da Lei n. 8.666, de 21.06.1993. 

 

OITAVA - DA CONFORMIDADE COM LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

8.1. A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 13.709/2018, (LGPD), é a 
legislação brasileira que regula as atividades de tratamento de dados pessoais. O 
CRCMG seguindo as boas práticas de governança e compliance está comprometido com 
seus deveres de garantia da privacidade e de proteção de dados pessoais, e preza em 
todas as relações contratuais que os envolvidos adotem boas práticas de governança, 
visando sempre o interesse do respeito a legislação vigente. 

8.2. Neste sentido, o CONTRATADO declara estar ciente que o CONTRATANTE é uma 
entidade de fiscalização tendo como uma de suas atividades precípuas, o registro de 
categoria profissional, regida pelo princípio do acesso à informação normatizado pela 
Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). Sendo assim, realiza o tratamento de 
dados para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, 
com o objetivo de executar as competências legais e cumprir as atribuições legais do 
serviço público, e, portanto, eventuais dados pessoais dos sócios, representantes legais, 
prepostos e demais envolvidos na relação do objeto do presente contrato, estarão 
disponíveis no Portal da Transparência, nos termos do art. 23 da LGPD. 

8.3. O CONTRATADO no ato da assinatura do presente instrumento aditivo, declara que 
se encontra em processo de adequação, ou já está adequada e capaz de garantir a 
devida proteção e manuseio dos dados pessoais que sejam tangíveis, ou que, 
pessoalmente identifiquem ou tornem identificáveis, quaisquer empregados, clientes, 
agentes, usuários final, fornecedor, contatos, ou qualquer pessoa natural cujos dados 
pessoais sejam objeto de tratamento das respectivas instituições a quem pertencem os 
sócios quotistas incluindo suas fil iais, subsidiárias, ou grupo econômico a que 
pertençam, em conformidade com a LGPD. 

8.4. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 
nas hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os 
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  
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8.5. As partes deverão adotar todas as políticas e medidas protetivas definitivas na 
LGPD, promovendo políticas de proteção de dados com adoção de ferramentas 
tecnológicas, jurídicas e humanas, para coleta e proteção de dados pessoais de pessoas 
naturais, no âmbito do desenvolvimento do objeto do presente contrato. 

8.6. É vedado ao CONTRATADO a subcontratação do processamento dos dados pessoais 
recebidos, bem como a transferência do processamento ou tratamento para qualquer 
empresa ou terceiro, inclusive no exterior, sem o consentimento prévio por escrito dos 
titulares dos dados, no âmbito do objeto deste contrato. 

8.7. O CONTRATADO se compromete a, na execução das suas atividades 
contratualmente previstas, não coletar dados pessoais de terceiros sem a observância 
dos pressupostos da LGPD, tampouco compartilhar ou enviar tais dados para o 
CONTRATANTE, quando seu tratamento estiver em desconformidade com a referida 
legislação, sob pena de caracterizar inadimplemento contratual, passível, inclusive, de 
motivar a rescisão prevista no presente instrumento. 

8.8. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de 
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso 
(log) e adequado controle de acesso baseado em função (role based access control) e 
com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como 
forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com 
terceiros; 

8.9. O CONTRATADO se compromete com a qualidade dos dados pessoais eventualmente 
fornecidos ao CONTRATANTE em decorrência do presente contrato, zelando pela entrega 
de dados corretos e atualizados, buscando sempre o melhor interesse dos titulares, 
respeitando os seus direitos e reforçando sua finalidade pública, na persecução do 
interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as 
atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da LGPD. 

8.10. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 
dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o CONTRATADO interromperá o 
tratamento dos dados pessoais, e os eliminará completamente com todas as cópias 
porventura existentes (seja em formato digital ou físico), no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, salvo quando O CONTRATADO tenha que mantê-los para cumprimento de 
obrigação legal ou outra hipótese da LGPD, sob pena de responsabilização 
administrativa, cível e penal. 

8.11. Em caso de eventual coleta de dados pessoais sensível, esta será realizada 
mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se o CONTRATADO por 
obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal 
de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos 
serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser 
compartilhados ou utilizados para outros fins. 

8.12. Eventualmente, as partes podem ajustar que o CONTRATANTE será responsável 
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes no item 
8.10 acima. 

8.13. A parte informará imediatamente a outra parte, caso o titular dos dados, a ANPD 
– Autoridade Nacional de Proteção de Dados ou terceiros, solicitar informações sobre o 
tratamento de dados pessoais relacionados ao presente contrato ou mesmo determinar, 
legalmente amparada, a eliminação ou anonimização de dados compartilhados com a 
outra parte. 

8.14. O CONTRATADO cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis de 
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições 
e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle 
administrativo. 

 

402



403



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021110800207

207

Nº 209, segunda-feira, 8 de novembro de 2021ISSN 1677-7069Seção 3

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Eleitoral, designada pelo Plenário do CRCPA, por meio da
Deliberação n.º 2019/000010, no uso das suas atribuições legais e em cumprimento ao
disposto na Resolução CFC n.º 1.604/2020, convoca todos os contadores e técnicos em
contabilidade com registro no CRCPA para a eleição de 2/3 (dois terços) dos seus
membros, e para preenchimento de vaga no terço complementar, a se realizar conforme
o presente Edital, que estabelece, em síntese que:

DATAS/ HORÁRIO: das 8h do dia 23/11/2021 às 18h do dia 24/11/2021, horário
oficial de Brasília, ininterruptamente.

1 DA FORMA DE ELEIÇÃO
A eleição será realizada por sistema eletrônico de votação, exclusivamente via

internet, por meio de voto em uma das chapas habilitadas, formadas por lista fechada,
constando, em cada chapa, os candidatos efetivos e respectivos suplentes de cada
categoria profissional.

2. DO VOTO
2.1 O voto é obrigatório, secreto, direto e pessoal e deve ser efetuado por

contadores e técnicos em contabilidade com registro ativo que estiverem com seus dados
cadastrais atualizados e em situação regular no CRC quanto a débitos de qualquer
natureza.

2.2 O voto será facultativo para os profissionais com idade igual ou superior a
70 (setenta) anos nas datas da eleição.

2.3 O eleitor deverá estar em dia com suas obrigações perante o CRC, inclusive
quanto a débitos de qualquer natureza, até 12/11/2021, quando será encerrada a
nominata dos profissionais integrantes do colégio eleitoral, aptos a votar.

2.4 O eleitor que deixar de votar, sem causa justificada, estará sujeito à multa
no valor previsto na Resolução CFC n.º 1.571/2019.

2.5 Para votar, o eleitor deverá acessar a página www.eleicaocrc.org.br ou a do
CRC da sua jurisdição (https://www.crcpa.org.br).

2.6 O CFC remeterá, por e-mail, as instruções sobre o processo eleitoral aos
profissionais com registro ativo, para o endereço constante no cadastro do CRC. Para
obtenção da senha de votação, o profissional deverá acessar o sitio eletrônico do CRC ou
do CFC, observando o disposto no parágrafo único do Art. 4º da Resolução CFC nº
1.604/2020.

2.7 Serão disponibilizadas, nos sítios eletrônicos do CFC e dos CRCs,
informações necessárias sobre a participação do profissional no processo eleitoral, bem
como orientações para acesso e utilização do sistema eletrônico de votação.

3. DAS VAGAS A SEREM PREENCHIDAS
Deverão ser preenchidas as vagas de 10 (dez) Conselheiros efetivos e

respectivos suplentes, contadores e/ou técnicos em contabilidade, para mandato de 2022
a 2025 e 1 (uma) vaga de conselheiro efetivo e 3 (três) vagas de conselheiro suplente, para
mandato complementar de 1/3 (um) terço.

4. DAS NORMATIZAÇÕES APLICÁVEIS
A eleição reger-se-á pelas normas definidas pela Resolução CFC n.º 1.604/2020

e Regulamento Geral dos Conselhos de Contabilidade (Resolução CFC n.º 1.612/2021).
5. DAS NULIDADES
É nula a votação quando ocorrer fraude, falsidade ou irregularidade que

comprometa sua imparcialidade e segurança, desde que interfiram no resultado da
eleição.

6. DOS RECURSOS SOBRE O RESULTADO FINAL DA ELEIÇÃO
Somente o responsável de chapa poderá apresentar recurso ao CFC,

protocolando-o na sede do CRC, com efeito suspensivo, no qual deverá manifestar as
razões pelas quais está impugnando o resultado da eleição, anexando a documentação
comprobatória da irregularidade alegada, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da
publicação, no Diário Oficial da União (DOU), dos resultados finais.

Belém, 5 de novembro de 2021.
CARLOS AUGUSTO FROTA SODRÉ

Coordenador da Comissão Eleitoral do CRCPA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato. Contratado: Adilson Torres; Amanda Maria Araújo Resende; Andréia
Fernandes Da Mota; Anneth Trindade Nascimento De Faria; Bruno Gonçalves Reis; Carlos
José Rodrigues; Christiane Ferraz De Souza Dutra Rocha; Cláudia Cardoso Soares; Eloiza
Nerys Fonte De Faria Ferreira; Evarley Dos Santos Pereira; Francielly Lima Muniz De Freitas;
Francisco Sérvulo Barbosa; Jaime José Veloso; Júlio César Dos Reis; Keren Happuch Mirante
Ferreira; Lidiane Souza Santos; Luiza Helena Silva Vidigal Gonçalves; Marcelo Henrique
Santos Teixeira; Marcos Antonio Esteves; Marcos Rosa Costa; Marilac Magela Dos Santos;
Mateus Rocha Menezes; Maurício Ferraresi Farace; Nayara Cristina Aguiar Macedo; Noemi
Gomides; Raianna Suellen Da Silva Alencar; Régis Monteiro Ferreira; Ricardo Carvalho Da
Silva; Ronaldo Borges Simões; Rosemary Barboza Silva; Sandra Antônia Franklin Brasileiro;
Tertuliano De Andrade Silveira; Walmir Moreira Lage; Wandercy Amparo Silva; Warley De
Oliveira Dias; Weslley Jackson Garcia Alves. Contratante: Conselho Regional de
Contabilidade de Minas Gerais. Objeto: Contratação de pessoas físicas para atuarem como
instrutores, ministrando cursos presencias e realizando gravações de cursos à distância
(EAD) aos profissionais da contabilidade registrados no CRCMG. Vigência: 12 meses a
contar de 01/11/2021. Chamamento Público 003/2021.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato. Contratado: Cristiano Reis Giuliani - OAB/MG 74.021 e OAB/DF 23.257.
Contratante: Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais. Objeto: Contratação do
Advogado Cristiano Reis Giuliani, para continuidade na prestação de serviços advocatícios,
referente ao patrocínio da ação judicial nº 19068-55.2016.4.01.3800, em andamento na
14ª vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais. Valor estimado: R$ 15.000,00 (quinze
mil reais). Assinatura: 05/11/2021. Vigência:12 meses. Modalidade: Inexigibilidade nº
015/2021.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato. Contratada: Spiderware Consultoria em Informática LTDA. Contratante:
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais. Objeto: Sistema Integrado de Gestão
Empresarial - solução ERP (Enterprise Resource Planning) e serviços de manutenção,
suporte contínuo. Valor total: R$ 153.193,20 (cento e cinquenta e três mil, cento e noventa
e três reais e vinte centavos). Assinatura: 05/11/2021. Vigência: 12 meses.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Espécie: Termo de Cooperação. Partícipes: Associação Brasileira de Direito Tributário -
ABRADT, CNPJ: 02.137.618/0001-23 e Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais,
CNPJ: 17.188.574/0001-38. Objeto: cooperação para a transferência de conhecimentos,
realização de atividades educativas, palestras e eventos que visem atualizar os empresários
e profissionais da contabilidade sobre as legislações que impactam suas atividades. Data de
assinatura: 28/10/2021. Vigência: 12 meses.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Eleitoral, designada pelo Plenário do Conselho Regional de
Contabilidade em Pernambuco CRCPE, por meio da portaria 079/2021, no uso das suas
atribuições legais e em cumprimento ao disposto na Resolução CFC n.º 1.604/2020,
convoca todos os contadores e técnicos em contabilidade com registro no CRCPE para a
eleição de 2/3 (dois) terços dos seus membros, e para preenchimento de 01( uma) vaga no
terço complementar, a se realizar conforme o presente Edital, que estabelece, em síntese
que:

DATAS/ HORÁRIO: das 8h do dia 23/11/2021 às 18:00h do dia 24/11/2021, no
horário oficial de Brasília, ininterruptamente.

1. DA FORMA DE ELEIÇÃO
A eleição será realizada por sistema eletrônico de votação, exclusivamente via

internet, por meio de voto na chapa habilitada, formada por lista fechada, constando, na
chapa, os candidatos efetivos e respectivos suplentes de cada categoria profissional.

2.DO VOTO
2.1. O voto é obrigatório, secreto, direto e pessoal e deve ser efetuado por

contadores e técnicos em contabilidade com registro ativo que estiverem com seus dados
cadastrais atualizados e em situação regular no CRCPE quanto a débitos de qualquer
natureza.

2.2. O voto será facultativo para os profissionais com idade igual ou superior a
70 (setenta) anos nas datas da eleição.

2.3. O eleitor deverá estar em dia com suas obrigações perante o CRCPE,
inclusive quanto a débitos de qualquer natureza, até 12/11/2021, quando será encerrada
a nominata dos profissionais integrantes do colégio eleitoral, aptos a votar.

2.4. O eleitor que deixar de votar, sem causa justificada, estará sujeito à multa
no valor previsto na Resolução CFC n.º 1.571/2019.

2.5. Para votar, o eleitor deverá acessar a página na internet
https://www.eleicaocrc.org.br ou a do CRCPE https://www.crcpe.org.br.

2.6. O CFC remeterá, por e-mail, instruções sobre o processo eleitoral aos
profissionais com registro ativo, para o endereço constante no cadastro do CRCPE. Para
obtenção da senha de votação, o profissional deverá acessar o sítio eletrônico do CRCPE ou
do CFC, observado o disposto no parágrafo único do Art. 4º da Resolução CFC n.º
1.604/2020.

2.7. Serão disponibilizadas, nos sítios eletrônicos do CFC e dos CRCs,
informações necessárias sobre a participação do profissional no processo eleitoral, bem
como orientações para acesso e utilização do sistema eletrônico de votação.

3. DAS VAGAS A SEREM PREENCHIDAS
Deverão ser preenchidas as vagas de 18 (dezoito) conselheiros efetivos e

respectivos suplentes, contadores e/ou técnicos em contabilidade, para mandato de
1º/01/2022 a 31/12/2025 e 01 (uma) vaga de conselheiro suplente, na categoria contador,
para mandato complementar de 1/3 (um) terço de 1º/01/2022 à 31/12/2023.

4. DAS NORMATIZAÇÕES APLICÁVEIS
A eleição reger-se-á pelas normas definidas pela Resolução CFC n.º 1.604/2020

e Regulamento Geral dos Conselhos de Contabilidade (Resolução CFC n.º 1.612/2021).
5. DAS NULIDADES
É nula a votação quando ocorrer fraude, falsidade ou irregularidade que

comprometa sua imparcialidade e segurança, desde que interfiram no resultado da
eleição.

6. DOS RECURSOS SOBRE O RESULTADO FINAL DA ELEIÇÃO
Somente o responsável de chapa poderá apresentar recurso ao CFC,

protocolando-o na sede do CRCPE, com efeito suspensivo, no qual deverá manifestar as
razões pelas quais está impugnando o resultado da eleição, anexando a documentação
comprobatória da irregularidade alegada, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da
publicação, no Diário Oficial da União (DOU), dos resultados finais.

Recife, 5 de novembro de 2021.
ROBERTO VIEIRA DO NASCIMENTO

Coordenador(a) da Comissão Eleitoral

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO
NORTE

EXTRATOS DE ACORDOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Acordo de Cooperação Técnica nº 001/2021 que entre si celebram o CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO NORTE-CRCRN e a ABMAX EDUCACIONAL LTDA.
OBJETO: O objeto do presente Acordo é a concessão de descontos nos serviços oferecidos
pela Empresa ABMAX EDUCACIONAL LTDA aos profissionais contábeis registrados no
CRCRN, que não possua débito de qualquer natureza com o Conselho na data da realização
da aquisição do produto ou serviço, tendo como contrapartida, a divulgação desta
Instituição nos meios de comunicação do CRCRN, bem como distribuição de material
institucional da empresa durante os eventos promovidos pelo órgão, não importando
nenhuma transferência de recursos entre os partícipes. VIGÊNCIA: Este Acordo de
Cooperação e Parceria entrará em vigor na data de sua assinatura e vigorará por um
período de doze (12) meses, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, a critério
das Partes. DATA DE ASSINATURA: 01 de julho de 2021. SIGNATÁRIOS: Pelo CRCRN, ERIVAN
FERREIRA BORGES, Presidente; e pela ABMAX EDUCACIONAL LTDA, ANA PAULA PESCAT O R I
BISMARA GOMES, Sócia Administradora.

Acordo de Cooperação Técnica nº 002/2021 que entre si celebram o CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO NORTE-CRCRN e a REDE DE INTEGRAÇÃO EIRELI.
OBJETO: O objeto do presente Acordo é a concessão de desconto de 20% (vinte por cento)
no produto e/ou serviços oferecidos pela Empresa REDE DE INTEGRAÇÃO EIRELI aos
profissionais contábeis registrados no CRCRN, que não possua débito de qualquer natureza
com o Conselho na data da realização da aquisição do produto ou serviço, tendo como
contrapartida, a divulgação desta Instituição nos meios de comunicação do CRCRN, bem
como distribuição de material institucional da empresa durante os eventos promovidos
pelo órgão, não importando nenhuma transferência de recursos entre os partícipes.
VIGÊNCIA: Este Acordo de Cooperação e Parceria entrará em vigor na data de sua
assinatura e vigorará por um período de doze (12) meses, podendo ser prorrogado
mediante Termo Aditivo, a critério das Partes. DATA DE ASSINATURA: 01 de julho de 2021.
SIGNATÁRIOS: Pelo CRCRN, ERIVAN FERREIRA BORGES, Presidente; e pela REDE DE
INTEGRAÇÃO EIRELI, JOSÉ HUMBERTO TEIXEIRA DA FONSECA, Sócio Administrador.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

E L E I Ç ÃO

A Comissão Eleitoral, designada pelo Plenário do CRCSC, por meio da
Deliberação n.º 45/2021, no uso das suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto
na Resolução CFC n.º 1.604/2020, convoca todos os contadores e técnicos em
contabilidade com registro no CRCSC para a eleição de 2/3 (dois) terços dos seus membros,
e para preenchimento de vaga no terço complementar, a se realizar conforme o presente
Edital, que estabelece, em síntese que:

DATAS/ HORÁRIO: com início às 8 horas do dia 23/11/2021 e término às 18
horas do dia 24/11/2021.

1. DA FORMA DE ELEIÇÃO
A eleição será realizada por sistema eletrônico de votação, exclusivamente via

internet, por meio de voto em uma das chapas habilitadas, formadas por lista fechada,
constando, em cada chapa, os candidatos efetivos e respectivos suplentes de cada
categoria profissional.

2. DO VOTO
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